
  
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo  

   

DECRETO LEGISLATIVONº 279 - DE 30 DE JUNHO DE 2016

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DAS CONTAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE MOGI MIRIM (GESTÃO LUIS GUSTAVO ANTUNES STUPP),
REFERENTEAO EXERCÍCIO DE 2013.

Mirim, Estado de São Paulo etc., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 18,
inciso I, alínea “ij” e inciso IV» alínea “g”, da Resolução nº 276, de 9 de novembro de 2010
(Regimento Interno vigente),

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto
Legislativo:

Art. 2º Este Decreto Legislativoentra em vigor na data de sua publicação.

VEREADORJO, O PIRES GONÇALVES
Presidente da Câmara

Registrado na Secretaria e afixado, em igual data, no Quadro de Avisos da Portaria da
Câmara.
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